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APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE CONVERSÃO DE
AUXÍLIO-DOENÇA  EM  APOSENTADORIA  POR
INVALIDEZ  JULGADO  PROCEDENTE.  LAUDOS
CONTRADITÓRIOS.  INEXISTÊNCIA  DE  PROVAS
CONCLUSIVAS  DA  INCAPACIDADE  LABORAL
PERMANENTE  E  DEFINITIVA.  POSSIBILIDADE
DE REABILITAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE  TRABALHO.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

-  O  juiz  não  fica  adstrito  aos  fundamentos  e  à
conclusão  do  perito  oficial,  podendo  decidir  a
controvérsia  de  acordo  o  princípio  da  livre
apreciação  da  prova  e  do  livre  convencimento
motivado. 
-  Sendo  apurado  que  as  lesões  que  afetaram  o
Apelado  não  o  incapacitaram  completamente,  de
forma a ensejar sua aposentação, deve ser incluído
em programa de reabilitação profissional de forma a
ser  readaptado  em  atividade  compatível  com  a
capacidade  que  lhe  remanesce,  notadamente
porque a aposentadoria por incapacidade tem como
premissa  a  completa  e  integral  incapacitação  do
segurado, o que não ocorreu.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER a Apelação, nos termos do voto
do Relator e da certidão de julgamento de fl.179. 



Apelação Cível nº 0001926-42.2008.815.0131

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  INSS  -  Instituto

Nacional  do  Seguro  Social contra  a  sentença  de  fls.120/124  que  julgou

procedente  o  pedido  de  conversão  do  benefício  de  auxilio-acidente  em

aposentadoria por invalidez.

No recurso de fls.  127/133, o INSS alega que a incapacidade

do Autor  não o impossibilita  de exercer  sua atividade laboral  habitual  nem,

tampouco, para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa.

Requer o provimento do recurso para que o pedido autoral seja

julgado improcedente ou que, acaso não seja este o entendimento, a data da

implantação do benefício tenha como marco inicial  a data da perícia e não

desde o requerimento administrativo.

Contrarrazões às fls.136/138.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça  não

vislumbrou necessidade de intervenção ministerial (fls.153/155).

Despachos de fls.157 e fl.166, determinando a regularização da

procuração.

Procuração pública juntada à fl.169.

É o relatório.

VOTO

 
O cerne da questão cinge-se a saber se é possível converter o

auxílio-acidente em aposentadoria por invalidez.

A  aposentadoria  por  invalidez  é  concedida  àquele  que  se

encontra em situação de incapacidade laboral  permanente e definitiva,  sem
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possibilidade de reversão de seu quadro patológico, contanto que atenda aos

requisitos estampados no art. 42 da Lei 8.213/91.

Além da invalidez definitiva, devem, outrossim, ser preenchidos

os  pressupostos  da  qualidade  de  segurado,  da  carência  exigida  e  a

insuscetibilidade de reabilitação profissional para o exercício da atividade que

lhe assegure a subsistência. 

A  rigor,  a  carência  do  benefício  em tela  corresponde  a  12

(doze) contribuições mensais,  ressalvados os casos de acidente de qualquer

natureza ou causa e de doença profissional  ou de trabalho, ou também na

hipótese de ser o segurado acometido de alguma das doenças e afecções

especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e

da Previdência Social, em consonância com o elencado no inciso II, do art. 26,

da Lei 8.213/91. 

No caso, o Autor sofreu acidente de trabalho na época em que

trabalhava na construção civil e teve três dedos amputados.

O  magistrado  entendeu  que  devido  ao  baixo  nível  de

escolaridade,  não  seria  possível  a  reabilitação  para  o  exercício  de  outra

atividade.

O perito médico, ao responder os quesitos do Autor, constatou

deficiência  física,  incapacidade  para  o  trabalho  e  a  impossibilidade  de

reabilitação (fl.100). Ao responder os quesitos da autarquia, contraditoriamente,

respondeu  que  o  segurado  estava  incapacitado  para  o  trabalho,  que  a

incapacidade  era  parcial  e  que  ele  não  estava  incapacitado  para  todo  e

qualquer  trabalho,  podendo  exercer  outras  atividades,  como  vigilante  e

comerciante.

O documento de fl.11, emitido pela Construtora HGM, afirma

que o segurado poderia assumir a função de Servente de Serviços Gerais ou

de Vigia.
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No  caso,  o  acidente  ocorreu  em  2002,  segundo  relato  da

testemunha  do  Autor  (fl.117),  quando  o  Apelado  contava  com 30  anos  de

idade.

Vê-se, assim, que tratava-se de pessoa jovem, ainda capaz de

buscar novas oportunidades no mercado de trabalho, até porque, pelo que se

nota observando sua carteira de trabalho, já tinha exercido outras funções, a

exemplo de Auxiliar de off set (fl.19), e não apenas a atividade de Pedreiro.

Assim,  embora  um  dos  laudos  tenha  constatado  a

impossibilidade  de  reabilitação,  discordo  do  perito,  por  entender  que  um

homem  jovem,  que  exerceu  diversas  funções  ao  longo  da  vida,  não  fica

incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa pelo fato de não possuir

todos os dedos de uma mão.

Saliente-se que o juiz não fica adstrito aos fundamentos e à

conclusão do perito oficial, podendo decidir a controvérsia de acordo o princípio

da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado.

Sendo apurado que as lesões que afetaram o Apelado não o

incapacitaram completamente, de forma a ensejar sua aposentação, deve ser

incluído em programa de reabilitação profissional de forma a ser readaptado

em atividade compatível com a capacidade que lhe remanesce, notadamente

porque a aposentadoria por incapacidade tem como premissa a completa e

integral incapacitação do segurado, o que não ocorreu. 

É o que prescreve o art.89 da Lei nº 8.213/91, o qual permite a

reabilitação para reinserção no mercado de trabalho. Vejamos:

“Art. 89. A habilitação e a reabilitação profissional e
social  deverão  proporcionar  ao  beneficiário
incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho, e
às pessoas portadoras de deficiência, os meios para
a  (re)educação  e  de  (re)adaptação  profissional  e
social  indicados  para  participar  do  mercado  de
trabalho e do contexto em que vive”.
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Corroborando as afirmações feitas, cito o seguinte precedente:

APELAÇÃO  CÍVEL.  APOSENTADORIA  POR
INVALIDEZ.  CAPACIDADE  LABORATIVA
COMPROVADA. CONDIÇÕES PARTICULARES DA
PARTE  QUE  INDICAM  A  POSSIBILIDADE  DE
REINSERÇÃO  NO  MERCADO  DE  TRABALHO.
RECURSO DESPROVIDO. 1. Para a concessão do
benefício da aposentadoria por invalidez, mister que
o segurado preencha os requisitos elencados na Lei
n. 8.213/91, quais sejam, a condição de segurado, o
recolhimento  de  doze  contribuições  mensais  e  a
incapacidade defnitiva e insuscetível de reabilitação
para  o  exercício  de  atividade  que  lhe  garanta  a
subsistência. 2. Se as provas constantes dos autos
evidenciam  que  o  periciado  não  possui  qualquer
incapacidade  ou  limitação,  estando  apto  para  o
exercício  da  atividade  que  desempenhava
anteriormente ou outras similares, não há se falar em
concessão  do  benefício  da  aposentadoria  por
invalidez.  Acórdão.  (TJMS;  APL  0011983-
34.2010.8.12.0002;  Dourados;  Terceira  Câmara
Cível;  Rel.  Des. Fernando Mauro Moreira Marinho;
DJMS 28/08/2015; Pág. 12)

Diante de todos os fundamentos expostos,  DESPROVEJO o

recurso apelatório do INSS, nos termos do art. 5º da Lei de Introdução ao

Código Civil

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz  convocado  para
substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), o Excelentíssimo Senhor Doutor
Ricardo Vital  de Almeida  (Juiz  convocado para substituir  a  Exma.  Desa.
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador José Ricardo Porto. 

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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